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LEI N° 775/2016 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REAJUSTE
SALARIAL A TÍTULO DE RECOMPOSIÇÃO
SOBRE OS VENCIMENTOS-BASE DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS OCUPANTES DO
CARGO DE ENGENHEIRO CIVIL, NA FORMA
QUE INDICA E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal de Itapiúna aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica reajustado o salário dos ocupantes do cargo de Engenheiro Civil no
çpercentual de 22,15% (vinte e dois virgula quinze por cento), sobre o salário base a
tútulo de recomposição salarial que, não tenham sido bneficiados com outras formas de
reajustes.

Art. 2° - Somente fará jus o aumento que trata o artigo anterior os Servidores
Municipais EFETIVOS, ocupantes do cargo de Engenheiro Civil Estatutário, que
tenham igressado no serviço público, através de Concurso Público.

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei correrão á conta das dotações orçamentárias
vigentes.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros
retroativos a 1° de Janeiro de 2016, revogadas as disposições em contrario.

'!.J.>crH--Q.p, DE ITAPIÚNA, aos 11 de Fevereiro de 2016.


